
P O R T A R I A   nº 1.447/2018 

 
LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o Memorando, datado de 15/08/2018, 
capeado por fotos, firmado pelo Diretor da Divisão de 
Patrimônio e pelo Chefe da Divisão dos Transportes, 
noticiando que constataram no dia 13/08/2018, que 
dois pneus da ambulância, foram trocadas, vez que, no 
mês de julho de 2018, neste veículo, foram efetuados a 
troca de quatro pneus novos, da marca Hifly - Super 
2000, e que, agora estava com dois pneus de marca di-
ferente, que não constam em processo de licitação des-
te município. 
 
Em respeito as princípios da legalidade, moralidade e 
transparência, consagrados no art. 37 da Constituição 
Federal,  

 
 
 

              R E S_O_L_V_E 

 
 

Art. 1º - Determinar, na forma que preceituam o art. 
162 e seguintes da Lei nº 1.886/94, de 15/09/1994 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Municí-
pio, das Autarquias e das Fundações Municipais), instauração de sindicância administrativa para 
a apuração de responsabilidades de servidores públicos municipais, sobre a troca de 02 (dois) 
pneus, da marca Hilfy - Super 2000, por outra marca, que não consta em licitação do município, 
durante o interregno de julho, quando ocorreu a colocação de quatro pneus novos, da marca Hifly 
- Super 2000, na ambulância, até 13/08/2018, data que foram constatadas a troca destes pneus. 

                                                                                                          
Art. 2º - Nomear a Comissão de Sindicância Adminis-

trativa, composta pelos servidores públicos municipais, RONALDO CESAR MENGATO, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 5.329.804-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 982.766.899-49;  
EDSON ROBERTO LEME, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.259.257-0/SSP/PR, inscri-
to no CPF sob nº 152.097.922-34; e WANDERLEY APARECIDO FABRIN, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 4.596.523-6/SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 590.496.939-20,  sob a presidên-
cia do primeiro e secretaria do segundo, respectivamente. 

 
Parágrafo Único - Fica estabelecido o prazo de 30 

(trinta) dias, a partir da publicação desta, para a comissão de Sindicância apresentar o relatório 
final desta sindicância, podendo ser prorrogado, por igual período, a pedido da comissão. 

 
Art. 3º - Determinar que cópia reprográfica  de todos 

os documentos, acima citados, instruam a segunda via desta Portaria. 
 
Art. 4º - Proceda o encaminhamento desta Portaria 

aos membros da comissão, para as devidas providências e ao Ministério Público desta Comarca de 
Bandeirantes(PR).  

 



Art. 5º - Revogam-se a disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se na forma regulamentar. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Es-

tado do Paraná, em 17 de agosto de 2018. 
 
 
    Lino Martins 
          Prefeito Municipal 
 
  


